
EMENTA:  REQUER ESTUDOS SOBRE ATENDIMENTO DE
ÔNIBUS  NO  ATACADÃO  MARGINAL
ANHANGUERA/AV. HENRY NESTLÉ, CONFORME
ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

A empresa ATACADÃO S/A, tem uma loja situada na Marginal da

Via Anhanguera, esquina com a Av. Henry Nestle, na Zona Leste do Distrito Sede de nossa cidade,

como é conhecimento de todos, sendo uma empresa de grande porte, com alto volume de pessoas

que por ali circulam como consumidores, assim como empregados que ali trabalharam.

Referidas  pessoas,  em  especial  empregados,  tem  encontrado  séria

dificuldade para o uso do transporte coletivo urbano de nossa cidade, porquanto o ponto de parada

ali existente é na lateral da empresa, na Av. Henry Nestle, que notadamente na saída do turno da

noite, por volta das 22h00, se torna ermo e têm constantemente sofrido assalto enquanto esperam

pelo ônibus para retornar a suas casas.

Posto isto, e para subsidiar ação fiscalizatória e estudos parlamentares

que estamos realizando, indagamos e requeremos, ao Executivo Municipal:

1. Solicitamos estudos da TRANSERP, no sentido de verificar a

possibilidade de que nos horários entre  21h00 e 24h00 as linhas que por ali  transitam, possam

acessar  a  marginal  da  Via  Anhanguera  e  atender  a  um ponto  de parada  em frente  a  empresa,

evitando que tais problemas ocorram, e o fluxo seja atendido.

2. Que retorne a este Edil,  quando ao resultado dos estudos e

vistoria que se faça em face da solicitação apresentada e sua viabilidade, ou outra alternativa de

solução possível e que garanta os direitos dos usuários.

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do artigo

8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na forma

REQUERIMENTO Nº 6330/2022
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Regimental,  e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja oficiado ao

Poder Executivo local, para que se manifeste no prazo legal, acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 6
33

0/
20

22
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 1
84

78
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 3
0/

08
/2

02
2 

10
:1

5:
38

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
at

he
us

 M
or

en
o 

de
 A

lm
ei

da
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ca
m

ar
ar

ib
ei

ra
op

re
to

.s
p.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
6E

4-
AC

97
-1

08
3-

76
81

.

Pag. 2/2


